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Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data da publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido à Procuradora Chefe da
Fazenda Nacional em Mato Grosso, com endereço na Avenida Juliano
Costa Marques, nº 99 - Bairro Jd. Aclimação - CEP 78.050-907 -
Cuiabá/MT, na forma do art. 14 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
03/2004.

Art. 4º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA

ANEXO ÚNICO

TIPO DE PARCELAMENTO: PAES
ORGAO RESPONSAVEL PELA EXCLUSAO: PGFN
OPTANTE NOME PROCESSO ADMINISTRATIVO
24.702.854/0001-88 PRO SOJA COMERCIAL AGRICOLA LTDA - ME

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 30 DE MAIO DE 2014

Nº 13.687 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza ROBERTO DOS SANTOS RODRIGUES, CPF nº
346.646.515-48, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

Nº 13.688 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza SERGIO MARTINS GONCALVES, CPF nº
662.640.497-00, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976.

Nº 13.689 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MÁRIO ALEXANDRE DA CUNHA, CPF nº
212.854.028-39, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

Nº 13.690 O Superintendente de Relações com Investidores Insti-
tucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA, CNPJ nº
02.671.743, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

Nº 13.691 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza WILSON AMARAL DE OLIVEIRA, CPF nº
527.350.108-30, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS Nº 22, DE 3 DE JUNHO DE 2014

Altera o Ato COTEPE ICMS 09/08, que
dispõe sobre as especificações técnicas para
a geração de arquivos da Escrituração Fis-
cal Digital - EFD.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ -, no uso das atribuições que lhe confere o art.
12, XIII, do Regimento da COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de
1997, por este ato, torna público que a Comissão Técnica Permanente
do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 219ª reunião extraordinária, rea-
lizada no dia 3 de junho de 2014, em Brasília, DF, considerando o
disposto no Ajuste SINIEF 02/09, de 3 de abril de 2009, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º do Ato COTEPE ICMS
09/08, de 18 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Parágrafo único. Deverão ser observadas as orientações do
Guia Prático da Escrituração Fiscal Digital - versão 2.0.14, publicado
no Portal Nacional do Sistema Público de Escrituração Digital
(SPED), que terá como chave de codificação digital a sequência
"66a9d31b2bce1c336827ec9c936d7b44", obtida com a aplicação do
algoritmo MD5 - "Message Digest" 5"."

Art. 2º Alterar o Manual de Orientação do Leiaute da Es-
crituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único do Ato COTEPE ICMS
09/08, conforme os seguintes incisos:

I. - o item 3.1.1 do Manual de Orientação do Leiaute da
Escrituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único do Ato COTEPE
ICMS 09/08, passa a vigorar com a seguinte redação:

"3.1.1 - da Tabela Versão do Leiaute:

Código Ve r s ã o leiaute instituído por Obrigatoriedade (Início)
001 100 Ato COTEPE 01/01/2008
002 101 Ato COTEPE 01/01/2009
003 102 Ato COTEPE 01/01/2010
004 103 Ato COTEPE 0 1 / 0 1 / 2 0 11
005 104 Ato COTEPE 01/01/2012
006 105 Ato COTEPE 01/07/2012
007 106 Ato COTEPE 01/01/2013
008 107 Ato COTEPE 01/01/2014
009 108 Ato COTEPE 01/01/2015

"
II - a ocorrência do registro K200 da tabela 2.6.1.7 - Bloco

K fica alterada para 1:N;
III - a ocorrência do registro K220 da tabela 2.6.1.7 - Bloco

K fica alterada para 1:N;
IV - a ocorrência do registro K230 da tabela 2.6.1.7 - Bloco

K fica alterada para 1:N;
V - a ocorrência do registro K250 da tabela 2.6.1.7 - Bloco

K fica alterada para 1:N;
VI. - o tamanho do campo 04 - PERDA, do registro 0210,

fica alterado para 5;
VII - o nome do campo 2 do registro 1400 fica alterado para

COD_ITEM_IPM;
VIII - a descrição do campo 2 do registro 1400 fica alterada

para "Código do item (Tabela própria da unidade da federação ou
campo 02 do Registro 0200)".

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação,
exceto para os incisos VII e VIII do art. 2°, que entrarão em vigor a
partir de 1º de janeiro de 2015.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS Nº 23, DE 3 DE JUNHO DE 2014

Altera o Ato COTEPE ICMS 50/13, que
divulga a relação das pessoas beneficiadas
com a isenção e suspensão do ICMS nas
operações e prestações relacionadas com a
Copa das Confederações Fifa 2013 e a Co-
pa do Mundo Fifa 2014.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato,
torna público que a Comissão, na sua 219ª reunião extraordinária,
realizada no dia 3 de junho de 2014, em Brasília, DF, com base no
inciso II do § 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS 142/11, de
16 de dezembro de 2011, decidiu:

Art 1º Ficam acrescidos ao Anexo Único do Ato COTE-
PE/ICMS 50/13, de 21 de novembro 2013, as seguintes pessoas
beneficiadas:

NOME CNPJ
34 CONTINENTAL REIFEN DEUTSCHLAND

GMBH
19.941.040/0001-66

35 HELLENIC FOOTBALL FEDERATION 20.009.779/0001-13

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 28 de maio de 2014

Registro ECF SE/CONFAZ Nº 02/14 - Cer-
tificado de Conformidade de Hardware -
FS 800i.

Nº 94 - O Secretario Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto no pa-
rágrafo único da cláusula décima primeira do Convênio ICMS
137/06, de 15 de dezembro de 2006, comunica que o fabricante de
equipamento Emissor de Cupom Fiscal DARUMA TELECOMU-
NICAÇÕES E INFORMÁTICA S.A., CNPJ: 45.170.289/0001-25,
registrou nesta Secretaria-Executiva, sob o número 02/14, o Cer-
tificado de Conformidade de Hardware de ECF número 25/2013,
relativo ao ECF-IF marca DARUMA, modelo FS 800i, versão
01.00.00, emitido pelo órgão técnico credenciado "Fundação Instituto
Tecnológico de Joinville - FITEJ".

Em 3 de junho de 2014

Nº 98 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 218ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 03
de junho de 2014, foi celebrado o seguinte Convênio ICMS:

CONVÊNIO ICMS 56, DE 2 DE JUNHO DE 2014

Altera o Convênio ICMS 157/13 que au-
toriza o Estado do Espírito Santo a instituir
programa de parcelamento de débitos fis-
cais relacionados com o ICM e o ICMS, na
forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 218ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 03
de junho de 2014, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula terceira do

Convênio ICMS 157/13, de 6 de novembro de 2013, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Parágrafo único. O ingresso no programa dar-se-á por opção
do contribuinte, a ser formalizada no período compreendido entre os
dias 03 de fevereiro e 31 de julho de 2014 e, será homologado no
momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela;".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.471, DE 30 DE MAIO DE 2014
(Publicada no DOU de 3-6-2014)

ANEXO ÚNICO(*)
TERMOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS

COM AS RESPECTIVAS DEFINIÇÕES

Agência de Navegação - a agência marítima, pessoa jurídica
nacional, que represente a empresa de navegação em um ou mais
portos no País.

Agente de carga - qualquer pessoa que, em nome do im-
portador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, con-
solide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos.

Alteração de Carga estrangeira ou nacional - consiste na
modificação de dados efetuada diretamente no Sistema Mercante por
empresa de navegação, agência de navegação ou agente de carga até:
a efetiva atracação no primeiro porto de escala da embarcação no
caso de descarga procedente do exterior; o encerramento da operação
no porto de carregamento nacional da embarcação, no caso de cargas
destinadas ao exterior; a efetiva atracação da embarcação no porto de
destino final no caso de carga nacional; a efetiva atracação no porto
de destino final, no caso de dados relativos a conhecimento hou-
se/filhote.

Armador - a pessoa física ou jurídica que, em seu nome ou
sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua utilização no
serviço de transporte.

Baldeação - a transferência de mercadoria descarregada de
um veículo e posteriormente carregada em outro.

Bloqueio Siscomex Carga - a marcação de escala, manifesto
eletrônico, CE ou item de carga, pela autoridade aduaneira, podendo
ou não interromper o fluxo da carga ou a saída da embarcação.

Carga (modal marítimo) - conforme o porto de origem e de
destino constantes do CE, classifica-se como: estrangeira, quando o
porto de origem ou destino for um estrangeiro e outro nacional; de
passagem, quando os portos de origem e destino forem estrangeiros;
e nacional, quando os portos de origem e destino forem nacionais.

Complementação do transporte internacional - o transporte
da carga procedente ou destinada ao exterior e baldeada ou trans-
bordada no País, com o objetivo de entregá-la no destino final cons-
tante do respectivo conhecimento de carga.

Conhecimento de Carga (modal marítimo) - conforme o
emissor e o consignatário, classifica-se em: único, se emitido por
empresa de navegação, quando o consignatário não for um descon-
solidador; genérico ou master, quando o consignatário for um des-
consolidador; ou agregado, house ou filhote, quando for emitido por
um consolidador e o consignatário não for um desconsolidador.

O conhecimento de carga é também denominado conheci-
mento de frete, conhecimento de embarque ou conhecimento de trans-
porte.

O conhecimento de carga emitido por consolidador estran-
geiro e consignado a um desconsolidador nacional, comumente de-
nominado co-loader, para efeitos da norma do AFRMM será con-
siderado genérico e caracteriza consolidação múltipla.

O conhecimento de transporte multimodal de cargas evi-
dencia o contrato de transporte multimodal e rege toda a operação de
transporte desde o recebimento da carga na origem até a sua entrega
no destino.

Bill of Loading (BL) ou Conhecimento eletrônico (CE) de
Serviço - documento subsidiário emitido para amparar o transporte de
itens de carga que, por motivos operacionais ou de força maior, não
tenham sido movimentados conforme planejado e previamente ma-
nifestado, e que, posteriormente, serão carregados em outra embar-
cação definida pela empresa de navegação ou agência de navegação
que a represente.

Conhecimento de depósito alfandegado (CDA) - O conhe-
cimento de depósito emitido para mercadoria a ser admitida no re-
gime DAC.

Conhecimento eletrônico (CE) - declaração eletrônica das
informações constantes do conhecimento de carga (Bill of Lading -
BL) informado à autoridade aduaneira na forma eletrônica, mediante
certificação digital do emitente, também denominado (CE-Mercan-
te).
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